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LEI Nº 249/1959 
 

Dispõe sobre pagamento de indenização e abre 
crédito especial. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome 

sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º  Fica elevada para Cr$ 112.000,00 (cento e doze mil cruzeiros) a indenização ao Sr. Agenor 

Esaú dos Santos, a que se refere o artigo 3º, letra “C” da Lei nº 195, de 6 de julho de 1957. 
 
Art. 2º  Para ocorrer às despesas a que se refere o artigo 1º desta lei, fica aberto o crédito especial de 

Cr$ 112.000,00 (cento e doze mil cruzeiros). 
 
Art. 3º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 
 
MANDO, portanto, a todos, a quem o conhecimento e execução desta lei pertencer, que a cumpram 

e façam cumprir tão inteiramente como nela se contém. 
 
Prefeitura Municipal de Passa Quatro, 31 de dezembro de 1959. 
 
Mário Galvão Nogueira 
Prefeito Municipal 
 
Ary Simões Coelho 
Secretário-Contador-Chefe  

 
  
 

 
 


